
FRETTITURA MUHITIPAL frE,
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a v c término em X)íX)íXXXX,
podendo ter seu pÍazo
alterações posteriores.

da Lei n" 14.l33l2l e

Fica designado o Sr.
acompanhar, inspecionar,

m o objetivo de

ão deste contrato de

acordo com a Lei no 14.13

Fica eleito outro por
mais privile
Assim, por Contrato, em 2

testemunhas.(duas) vias de i

de 20XX.

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

relativas ao
em

pre Term

... CONTRATNTE:.:::1' : ]']:::'i

em

do

d

CIA

.C

de

,&&§
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PâIt§t§§, no:

P§üt§§§O §*:
O§Tü§hÍ:

§Xf§§§§S&sO r

E}*IE!*§â.:

2. .& contrataçâo direta
II, da Lei Federal no.

ww',$ 00116120a§

Procaseo âdmi.nía*ratàvo â*, ü116120I§

tamiesâo Fauuanants de tiei"taçâo
pü&r*, s[Iüffi$ *ffi{Fe}Ifrrã S§ §§ffi}A§§ G§nâr§

Pâ§§c&x ülrf,,§§Íto. pxstEsss ffIli[rsrsÍn#rrlno
DE Cot{§negâçâÕ nI§§rã," Drgp§t{§â §§
r.ItIrâtâü toü{ p§lrnea*§!flr-o Ho .*RTIco ?3,
x§tr§ü T§ , §â &§r Ho 1*. 133 /2§2,L .

c$!ftreegeÇão D§ §E§{JI10 p§B*, V§ICUr"O§OA$

§§xoB§{I | ãIátu}ü t{â r§!{§o }frmror§âr. D§
sâfi§t §ff ü&pELIL DÕ âr*Í§ ãL§mE,
ü[KffiS§r§ãp§ n& ü§§§ffá!ücfe m ]svsn §m&â&
§K LTTTrâB. TL}JT]á&§§§ §ü§ B§QT}ISTEIü§ M§MLT§g, whmr,;rltS§ §Õ pxst§§ss. I}{§rRr}Ç*o
paffi-§§stJãÍ, . §s§u§s rÉmrxco paELIr'Íf,§f§n.
g§Hl& fr& R§r§RâIrcilL. s§§QUr§â s§ p§§Çog.
§â3rr*rr&ÇâÕ DII *stí§HÃ ãD.ã,. §srâüâü
âRÇ*!dgxrÉxr*, âlirárrÍss p§ ltrsco§ . lüt{§râ
ts!flrRâ,Yrih§". frnl§rE'rcâÇão . p(rr§tE§J[§âü.
§uâl§srÔes p§ "kp&I}üü&jâtü&Nffi .

I SINEESE DO OCOBRIDO

1. Trata-se de Processo Àdmi

011 3 /2ü2S, r*ferer,rte & DÍeper:sa

ni s t ra ti:ro autuado s ob o

de Licitaç&r r;.§ n ü6? /2*25,

ôn

CÇM

o ôbj etivo de contratar §*guro pâra veíçulo FORD- IRâ,§SI?

!,ÍII{IB{J§ 2 , ü, 16Vr lfit, P}acâ i ?§XüD94 r alocado no Fundo

Hunicipât de §aúde. ü valor global estimado e contratado pârâ

$ perieldo de L? (doze] meses {à de n$ 8.352, S6 (oito alif
trerent*s e ciuguenta e doj.s reais ê clitsnta e seis centavs§).

foà fundanrentada no artigcr
L{.133, d* 1o de abril d*

?5, inciso
2021 tN*rra

Praça Joaquim Macfrado, 'l?ü * Cenro * Fondfax: (""7§) 3§S$-ã22tf?221 * 9Ff",f#ffift#ffinnO.$Sir,,a
Capela do Alto Alegre - Bahia * tHpJ {3.8§7.111/üffi1-g4 *'ilffiffi.ü*dz?*

pref*lturadeca pe la@ya hoc,c&m

§&,&,W C§, R ,í1r§,tb ICü
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LeÍ de Licitaçôes e tontratos â.dm:i"nÍstrativos ) , atualizado
atravês d"a Decreta Federal n" !2 .343 , de ?024 | qgue autoriea â

dispe nsa de licitaÇâ,ü pârâ contxataçâo que envoLva valores
inferiorss â R$ 62 . 7 25 , 59 ( sessenta ê dois mil setecentos e

vinte € ciaco reais e cinguenta s âovê cçntsvôs) r no cas$ de

serviçô§,

Eatudo Tôcnico Pseli.rn:í$ar {Eff 1 : Elaborado conj untamente por

representânt*§, *as sêcretarias delnandaabas e do setor de

rompras, 0 §Tp define e esp*cifica âs necessidades e

requisitos da contrataçâo, prüra*vê }evantam.enta de mercado com

$ objetivo de aliar & viabilidade têcnica * çconômÍca da

contratação {optando pela contrataçãn d,e sÊgurÕ veÍcular pür

meÍ.o d* seqrurâdora autorisada pela §üS§f ) r de*creve

detalhadamente a soluçãa a s€r contratada {cobertura
cÕmpreensiva, cobertura de terceiros, asststêrrcia de 24h

nacionâI, coberturâ pârâ vidros, retravieorês, farois ê

Praça Jaaquirn Mecfrado- Í7ü - Centro * Fone/fax: {'*7§} 36§§-?"?Jj2.1?2?,1
CapeÍa do Alto AIeSÍ§ * §afiis * tNpJ 13.8S7"111/0&

praf*Xturade**pela@yaft§{r.som

* tÊp **eas.0cÔ
t-ü4ltflIfttc§0CI f,Á§rÂ,{ü §;t-!Ê

3, ü proresse foi- autuado em 14 de agosto de 20?5 e Ínstruido
com os seguíntes document,os principais:

De«:nssnüoe dç §armxltsxçâE '''titâ § 'tüffi}"i' Ap.resentado pela
ride;., '*afs documentoe detatham n

justificativa,, da nee*gs-ietaás da contrat&çã,o, ,, o praz$ d,e

.if icativae apresentad,asexecuçâo 1â tdoeÉ ) mese§ . &s j tlqt ,, ,,,,, ,,:;,. ,,!

res saitam a necess idacie de assegurar a proteçâo patriJnonial

dos veiculo§ ,rpsttencentes ô , frste , arfàcial, -aloeado nú Fundo

Municipal de S.aúde, os riscos a quê os veículos públicos estão

§uj eitos taf e :e§$a furtog, f cuhos ê, outros r Ç[üs] 'a eontrataç§.o

eficiência nCI u,$o do recurso ptlbllu* ' ', ,'' ,
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lanternas, apôlices indivj-duais por ve5-culc, franquias e

valores indanizatôrios compativeis com o mercado), estisa o

custo total da contrataçâo em R$ $.35â,16 com base êm pesquàsa

de prêÇô§.

l§erno ds

fundament

L2 (doze )

d.a Coatratan
responsáveis

solução como

§s§erêntxàa

ação da con

{m} ; §stahe}ec* ü

trat*Çâou o de

Õhjeto detâlhadc, â

vigê*cia contratual
ãCI. as obrigaçõesmes*§ r sg r*ryl't*

te

um t*do, o§ "reguisitos de

11ââfiscal, trabalhis'ta * ecçnô;*Íü§;#Ífiânce ,

dos servidsre§
a descriÇâo da

itação juridica,
â indicação da

§asumentos de §âhà}.itaçã,o
..

âm §açrx.*ga ffiRffi,,.#EGftRO COMPâ§HIã, §8
gEê[Xe§§ &IEtrl.ã,XS: Compreendendo Compr*rrante de InscriÇâo no

CIIFJ, Certidão N*gativa de Dêbitos relativÕs aÕ§ ?ributos
Federaís e à Dívi"d.a &tíva da ürr:lâ*r üêrtidâo l{egativa de

Dêbitos fributáríos Estaduaís da Bahia, Certificado de

Regularidade do §'GT§ CRf' , Csrtidâo §egativa de Débitos

Trabalhàstas, CertidâCI lrlegativa de Déhitos Municipais da

Prefeitura de Sâu Paulolsr o sed* da esrpr*sa, ê tertídão
Estadual de toncordata, Fâlência, Recuperação ,]udicial e

Praça Jaaquim Machado, 'Í70 * Centro * Fonalfux: (*?§) 3§â0-22fff9â21 - CEf
üapela do Alto Alogre * §ahia - thtpJ t3.SS?.t 1x/ffil

prafa trrradec* pelaffia h«t,crsm
-?úrznranooryp*,*

ratif icandç § . §Isntante de R$ I . 3§ã, S6 (oito etl trezentos e

cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos )

Peeguiu* dÉ FroSoE: Comprovada pela , ,.soliciteç§o , o$e cotaçâo

formakaentê êprÊsentadas a t rês empresâs do rarrro e pelas
propostas forry,âmente apreeentadas peles erryresâ§ ffi§lBü §§ffiRü

tfi$frPâS1§Iã §B Stqfif§§g §Hf,.tlI§, &Xt*S§§f,$ S'§@*OS 'e I§OKIü ]ü§RI-§

âffro r§o§â.



PN§TEITU ftA Ü§Ü}4}TIP*L ÜH
tÂrfrLA *ü Âurü hL*çftr " §áHIA

Extrajudicial do TJBâ, Termo d*

veiculo da 3§§AB { SecretarÍa d.e

mr,rnícipio de Capela do Alto Alegre,

TransferêncÍa eEteraa do

§aúde da Bahia) para o

Bahia,

Iltoe âdruLnistrsti\rÕ§ ; Decreto Municipal no ALZ / 2A25 designando

& Agente de Contratação ê â Camissâa de Contrataçâo; Despachc>

ds de

indi de

dota e1<>

§ecr iva
da de

Cont do

Cont

4, Apô

esta P

j urídi
licita

5" É Õ

§ &, ingtruçâ* px*Ç*ssualr $§ autos fsram enc

rÕcuradoria h,Íunicipal pârâ. análise e emissão
taco ârercã da regularidade dCI procediffiento de

de

nhados â

pêretêr
r*ispensa de

..::]

relat*ric>, F&§§&*se à aná lise.

§BILâ& rü l.frIt{XcfprO

estâ inserida entre as

,ârr r nIN, ce(F§ltffi*qr& §â P§üclÍ§ã§o§râ

6 " À decisâo ááAre tsnsulras
atribuiçÕes dessa Brncuradaria Muniç1pâl ç confotmle

dispo*itivos legais ê ncrrnatÍvos vig*nte* quê dÍspôem sobra a

Estrutura Â"drmlnistrativa do município de §apela do â,1t,o

âIegre, Bahia.

rrr * *mfuixge mmÍrrc*
7. Inicialmente, rrrmtr)rÊ ressalt,ar qt:ê

j urÍdica é merarnente opinativo, cÕ§r §

s presente parâcer

fíto de orientar â§

Praçu Joaqulm futacfradç, 17ü - Çentro - Forc/fax: {**7§} 3§sÉ"?ffi?f2?,21 * CEp 44§*ffim
cape** da Arto Aíegre * §ahia - tHpJ 13.§§?.1 t 1/ffil-q#ri flrÊffi& cÂtmí{ü§Í§Liil

pr*felturadacapla@y*hsü.üsÍn c*§rs*fiat*!+
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âutosidades competentee nâ resuluÇ&ü de questões postas em

análise de acordn cola a documentaç&o âprâsentada, nãcl sendc,

portanto, vinculativo à dscàsãa d,a autoridad.e competent,e quê

p*derá optar pela âsüIhi-mento das prÊsentes razões ou nâÕ,

B. 0 procedirrtento licàtatôric destine-se â ga.

observáncia do princípis Çonstit da isonornia,

rantir a

ã seleção
promoçã<>

rá procêssada e

ipi<ls bâsicos da

na

e

da proposta mai

do desenvolvírae

leg
pub

Ln§

the

âoea
1

julgada êm estrita de CÕÍft \J;}

Púb

pub

rê&

eritrio pubtieo' da forma mais efic§'ernte e fiuê melhor atenda ü

interesse público, o qtlê s$ 'crr{x*"}âbs&grilÇiâ no alcance da

proposta mais vantajoea.

10 - Em re$râ. ê Cçnstituiçâo Federal detemruinou no art , 37 ,

inciso NNI, euê â§ $brasr serviços, t*qpres ê alienaçÕes da

&dministraçâo Pública devaxn sêr precedidos psr lieitaÇãç, csxrtr&

§ê pode extrair da transcriçâ* da radação do disposiLivo ora

citado I

Ârt. 3?. t...)
xXI ressalvadçs os câsÕs espeeificadas
legÍelaçâor â$ *bras r sêrviços, ÕÕmprã"§

Praça Jaaquim Machudo, 17ü - 6entro - FsnelÍax: fY§) 3898-2?ÊZIWâ1 * ü§P 44§4ffiüü
Capola do ,árJto Alrgre * §Iahia - tNpJ 13.§S7.1111ffi1-S{tJ[nlüAfiB0cÂElÀt{0fisil',t

prefelturadtcapela,ffiyaft*o.§om OgB&g.UseíaF4-

I . Ass inr, eln §& trat.ando das c*ntratnÇ§ee &itas pelo Ente

|,ê eficiênciaf â
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alienaçôes serão c*ntratados mediante prscêsso

de l"icitaçáo púhlÍca que assegurê igualdade de

cond"içôes ê tod.os os concorrentes, com

cliât"tsulae qfls estabelsÇAm obrigações de

pâgâmento, §rantídas as ccndlçôes efetivas da

propüstê, nüs termÕe da leí | a q5ua} somsnte

permitirá âs exígências de qualj-fÍcaçâ

tácni*a e econônuica indispensáveis à garanti-

do cryrr.pri"men ç da*. *hr§"E*ç§es "

11. Contudo, de acsrd"o c$m a Lei no. L4.'1'33 ITA?L, poderá se

disp*nsada a t i c :*t"aÇ&* pex e xry*xxt*§es que env*3vam valore
inferiores a. R$ 5ü.0frü,üü {cinquenta mtl reais}. conforme

ô

a

r
§

o

estipulado nCI§
i ',,,.:

LicitaçÕes , 
"r,,

12. §o presente c&§ü,
i

contrataÇâo d:[reta, da

S§§ü§§§ ffi§,*I$r, visand<>

Õs vciculos da §'rerta do

necessidade de assegura

I f , da mesna Lei

tl

LE da axt. i 5 , ín*iso de

a j us Lvf L*,atáva apresentada perâ a

§ü§,§ü §§§r,rRo coMpàliffir& §§empresa

a pr*stação de servíço de segurü para

Pun o t*1unl"*i,pa1 de Saude demostrando a

r & proteçâo pêt rj-mCInial dos veicuJ-os ,

taie como

veicular
os risÇos a que es veÍculos puhlíc*s estâc sujeitcs,
furt$s, roub** e outros, a contrataçâei d.Ê seçL].ro

representa medida prexrentiva e economicamente vant"ajosa.

13. Portant§, os critéri*s e requisitos legais a Berêm

prêsrlchidoe pârâ amcrldar ô câ§o c*ncreto á. hipótese pe isslva
§xcêprional sâo $s *eguàntes, Frâvístos nâ Buprsmencàcxrada

lei r

Art. ?5. * dÍrpene&vel ô 3-l"citaç&o:

(*..)

Pr*çu J*aquirn Machado, 17ü * §enfo * Fonslfâx: (*"7S) 3§S*-3ââ2l?âJl21- tEf 44S4§#W
tapelc ds iüto Alesrc * §ahia * Cf-lpJ 1 3"SSf 

" 
1 I l/üffi1 -A$qryf4p 

üis*í{* Ss Sl*l*prefelturcdecapsl*ffirho§"cnr* üAg4[ãffi;#i'*"
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14. Considerando, aíndan Çuê Õ Dscreto 13 .343

ir* l4 , 13312 t,valcres
valçr p

t ssssent

cinguent

estabeleeidCIs pela Lei

15, &o

esti$ado
Ê.3â5 86

II perâ *nntrataçãç quê er.volva valores
inferiores â RS §0 . fi üü , 00 (cinquenta In1l

reaie ) , no râsÕ de outrçrs serviços s co&pras;

atualiznu ô§

modificaado Õ

5S

ê

CI§

n$

&Í

aeie
licita
es tes
cotaçâ
esti":rta

aentearrfie) §e enquad,xa 3-egalrnente nâ dispensa d*

Çâo, §â* havendo, pCIrtanto, *bírÊs jurídicos quanto a

aspectss r sendt gu*r c{}ntudo, ree$mãnda a junt.ada da

o de preÇCIs que sCIr&prüve.m $ auferimento do preÇü

do, sob pêna de pre j udí cãr a cCIntrat,ação.

16. Instruindo o aludÍdo procêssô âdryinietrativo consta

consignada a dotaçâo orçalnentária para a eonLratação.

16. For sua vezr v€rifica-sê que o CIrçarnentor oriundo de

BRâ§§SüO §§§t RO§ consta ns vaLor take]. B$ fâ . 719, ?0 (doze mil
§*tecentos e setent,a e nÕvê reais ê setenta centavo§ ) r

rürrêspürrdente & prestaç&a do serv3"ço, e*ndo que $KIO !,IE§IH§

*$Xü §§(}ffit, of*reüeu propüsta nÇ vsl$r total n$ 10.895r§{ {des

mil oit*centÕs e xroventa e cinco reais ê norrenta e quatro

centavo§l ê s pllr fim, a Êmpresâ SüA§O §§ffir§0 COMPâ![§[* §B

S§GüRü§ t§ReÍ§ consta nCI v'*lolt tatsl R§ S.3§3, S§ (oito mil
trezentos e cinguenta e dois reais e naventa çerrtavos) pâsâ â

Praça Joaquim Madtado, "l F0 * tentrn * Fone/fax: {**7§} 3$§S-üâãXZNZ1 - t§P
Cap*la ds AIb Àlesrc * Sahia - üHPJ 1§.§§7.11'llffiü1-§4

prefeltumdecapola@yah$s.§ürn
*ffiffism'o
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asrisição dcs mês§t$§ rerviçeis, evidenciando*§er âssim, a

ecsnomlcidade da *ontrataçâ.o.

1"8. Entretantor rscornenda quê à tÕxnís*ão de Licitaç§o
verif iguê sê os s*rvi.ços tontidos nâs prepcr§tas fornecidas s§,o

g§ fit§§m0§ .

19. Junto â§ crrç

na descriÇâCI de

n;r prCIva r*gular
Federal . Ainda, §onstarn üÉrtidôes

ris tência de

perante a Justiça do ?raba}}ro.

2L - Outrcs sím, h

apresentados para

conforme determ;Lna

vej ilss§ :

afftent*, tarabêra cç:nsta sümprovação

0i) j etc Ê I xl* que tang:ç â regular i
idade pâre rüÍa â Fareada Estaduâl,

qu*

dêbi

da atividade
dade fiscaL,
Municipal e

demorrgtram â

tos inadinplÍdas
a

... 't, 
..:..,

Z,ü . O preÇo encont x&*** j u* tLf"t*,x&ç diarrte d.*s documentos

j untados qus üürfrprüvam â eccnorui-cidade da contrataÇão e, pôr

outro lado, o setor d.e Contahilrdade informa a existência de

recur§os orÇâreentârios pârâ as segurâr o pagamêBto dos bens â

serem adquiridos.

â" a exrgêncÍa de docurnentos a sârem

& reali-zação de cc*trataçÕes diretas,
o art. 72 da Lei Í1o* 14".13312A2L. Assirn

Art . 72. O prücessü de contratação dj-reta, q[ue

cssqlreende üs câ§os ds inexigibilidade ê de

dàopen*a de IicítaÇão, deverá sêr instruído
rÕm ôs seguÍnt*s documentcs:

I dscr.mento da formalizaç§o ds demanda e, Be

for Õ cesür êstud* têcnieo pr*IÍminaro anáIÍee

Prry Joaquim Madtado, t7ü * Centro * Fonefftx: {*7§} 36§ü-2Êffi,lWl * üEP 44&$§.Om
Capele ds Alto Ategre * Bahia - CNPJ 13.897.1 1t/üffit-S4

prefefurad*cap*la@phco-§o$t LUII RICâfl00 tAtÍSl0SlLUA
onfu'++Ftúiq

I
I
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d* risco§, termo de refexência, pr,ojeto bágico
CIu prôjeto executivo;
:I estimativa de despesa, gue deverá ser
calculada nâ f orma sstabelee j-da rro art, 23

desta Lei;
IIf pereser juridico s pârêÕere tÉcnicosr

nto

da

0

chs

Ç&§

§êr"1

sso

^^l{., ve-sef

artigo 72,

de contrata

Dotluxemto de Erol'' nfou Eetudo Táeniso

Preli.luln&r {Elfp} : O prscesso f*i ínstruidç f,Çm DfD específicos
da fundo demandante e urm §Tp cnrrsolidado , 0 Dg'D j ustif ica
adequadaxnente a nêc*s s idade da contratação, detalhando s§

risros qtle üs veÍculos púhlicos eet§"a sxlj eÍtoe 7 ê as

necessidades de a.§.sêgurar â pre:teçã* petràmonial dos veiculo§ ,

0 EfP, pÕr slrâ v*2, âpserfunda a anáIi-s* da necessidade,

explora e cümperâ. ãs alternativas de mercado, descrêve â

soluçâo escolhÍda de forrna minuciÕse, qu&ntlf ica â demanda e

Joaquim Macfiado, 17ü * üentro - Fone/fax:
Capela ds AIto Al*gre * Éahia - CNPJ 13.897.1 t 1lüffiI

prefaltu radecap*la@y*h§e. §om

- üEp
-*t
iu,z RtqBm cffiT*ilo CItr$íLYÀ

ona@5Saf+
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estima o§ *ustos u dernCInstrando â viabílidade têcnica e

econÔmica da contratação. âmbôs os docu:nentos parêcem atender
s.üs reguÍs itos f orxrais ê materiais prevÍstos *â legislaçâo ê

aâB nÕrut&§ regul*mentares, fornecendo subsidj-qls consistentes
pârâ â definíÇâü da objeto e â justificatáva da contratação"

F*recsr ,}urídicc s t&ca"*.so; O artigo ?2n inciso III, exige
pârecer juridico ê têcnicon sê for ü caso, guê demonstrem o

atendj-mento dos requisitos exigido* - O prstsssÕ contêm o EtP

ê s TRo que pcd*m ser considerados Õs documentos têcnicas qu*

fundamentanr a contraLação. ü artigo 53, §4", da Lai no

L{ . 133/ â0?L, estabelec* â obrigatoríedade do contro}e prévio
de legalÍdade pÕr meio de pârscÊr juridáco rras c*ntrataçôes
diretas. âssim ixperiosÕ o presente pârêtêr jurt.dico pâre fi-ns

Fraça Joaquim Mach*do , 17ü - tenbo - Foneffax: {**7§} r - ÇEp 44e5.$00
tapela dü Atts Âl*§re * Bxhin * OHFJ tS.SSf"1ltIffi't-S4

p refoütu rad*ca pc lr&y* hs§,rsruu,lyffi 
IW& n u*

§stírretiv* dÊ §eepeaa s Peaqpir*,,,fg §reçoc: O valor est,imado

da contratação (e# " I .3§ã, S,6) foi obt dçl ,:med;tante pesquisa de

prÊÇss juntc, a três f'olne*le*ores do ramo, eonforrne precon Lza ô

artigo 23, §1o, :lneisb r*, da t*"i-l ,*;, 14,133 l2ü2L, p,ara
, "rt .,:

situaçÕes em qr4ê''' "n&§= .' §eJ'â vtâvet' üt*Tizar os demais
. ir.,

parâ:net ros . A pesquisa fol*':: fÊ,ffi$eÍàzada For e*mail e as

propostas f crarn §"ilêxêda* '&üS autos, send,o â da empresa rcHfü
8§ffiRO Cüe§*üW?& §§ §§ffiIAÕ§ §ER*I§ , a de menor $a1sç global, §

metodotogÍa ad*tada sâra. s. estfu$ativa de preços aparenta

Uma vê s anex*da es prCIcê s sÕ p«a,qçiua d§ . pr$g1s atestando o

cumprirnento do arl . 23, comprÕva*,a êstará'& 
'c,ontpat.ibilidade.

§o entanto, 'ilsêsga*ritr }urti-frcar ' t .ê*§slhã dgEraa

forneeadoras, cônforgtê pseseàtun: ,() ,,ârt.23, §to, Iv da I,*i
L4.1.33/21,.

I
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*e?x*&*ü N|;í* âL§üffi§ -§&Htâ

de análise de

da autoridade
dispen§&.

legalidade,
ccrnpet"ente

essencial pâse â

pela aut$rieaçâo
tomada de decisâo

e ratificaçâo da

global (RS L 353, â 6l entre &§ trêa sctêÇôes obt,idas, o que

atende ao critêrio de vantajosidade pâra â Adm{nistraçãc. A
j uetif icativa do preÇo está am;larada pela pasquisa de mercado

reali-sada r eu§, cÕntudo, nâo justif ica a escolha desse§

fornecedôres.

&utorínaçâo d"a ârrtaràdâde Comgretentel 0 prÕüesss culminará üüm

a râtÍfÍcaç&* da dispensa de licitaÇâo pelo Prefeito

Pruça -Ioaquim Machadc, ?7ú - Centro * Fone/fêx: {'*7S} 3SS0*222ã9321 * tEF
tapela do Alta §egre * §*hia * CNru 13.S97.1 1 1/0001-S4

prefelturadocnp*lr@hrchüo.§sm *Hffigrytuu



PRãF§ITU ffiA MU*4ITIFAL ü E

teF§m üüelrü hL*ütrr -§AHIA

!üunicipal , autorídade coxnpetenàe, confortne exigido pelo artigo
77, inciso VIII.

FubJ",i.cidsdr: ü §3 o do artigcl 7 5 deterrnina qrrâ as contrataçôee
dÍreras por dispensa de lj-citaçâc üüm bese nüs incisos f ê II
do, ruesmo artigq: devem §sr preferencÍalmente precedidas de

divulgaÇâa de aviso em sitiç elstxô-nic*r oficial, pelo preãe

minimo de 3 (tr
pretendido e â

obter prspCIstas

evidência nt>§

6's ) dias útei s , rc)ffi §. espec{f àcaçâo do 0b j
*nt*r*sss da Ãdministração

eventuais interessados. Não

ta1 dtvulç*ç§o prévia tedê Sr*

eto
em

há

nhaâ

ocorrido.

na
LJ t

âs

obr

No que tange & minüta d* ccntrato e §1Iâ tsrr*cordância com

impos içôeu do art , 9?, dm Í,ei 14 . I 33 / â'ü2 1, observa- §e a

igatorÍedade da abordagem das scgui-ntss sláusulas:

,Ârt . 9â . S&o &etêg sárias em todo contrato
cláusulas guê estabeleçam:

I * . Õ obj e to e §êu§ *Ievnentos caracteristicos ;

I I a lrr,nculaç&c: â$ edita3 de lj-citaÇâo e à

propasta do licitante vencedor ou ae ato que

tiver autsxiaadn â ççntratação direta e à

respectiva propsste;
I I1 â legÍsl-eÇâo êplicâveL â execução do

contrato , ín*l-ux Lv*

quantc âüs câsos omíssüsi

ÍV Õ regime de execuçâo cru â forma de

f o rsre çixnent o ;

v ü preÇü ê âs condiçôes de pegâ"mentor o§

critéri*s o â data-

Prap Jaaquim Machad*, 170 * Centro * Fcne/fax: {*"7§} - cãp
tapcIa dç lttrto Alesre * Bahia * tNf.J 13.S07,{

Bref*ltumde*a p laffi*hso.tsrll
't 1100s1-84 LUII

âs.â?*
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ÜfuPXLKT}O ALTO ELfrGHH. §AHIâ

base e â periodicidade do reajustantento de

pseçüs e Õs critêrios de atualização monetária

entre a data do adi-mpf emenü* das obrigações e

a do efetÍvo pagament*i

vI üs crit&rios e &, pariadicidade da

rnediçâo, quand* for ü r&§§1 ê o prêrü p&re

pâEâmento;

NI I Í ü psâ,eü de garantia minima do sbj Êto,

cbsarvado* Õs psarss raínim$s estabelecid*s
nesta Lei ê nâs normas técnlcas aplicáneis, e

âs candiçÕes de manut*nç&* e aesistência
tácnàça, quando for o Çasoi

Praça Joaquim Macfiado, 17ü * Cenfo - Foneffax: (**7S) 3ôS0-222A?221- CEp
tapcla do Âlto Nvgre * §âhia - §NpJ 13.S§7.'t

pr *t *l*urad acap* I a @yn f i o#. ss Hr

l Xlüü01*S4
MI
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XIV es direÍf,os e as responsabilidades das

partesr âs penalidades cabiveis Ê üs valores
das firuLtas à strâs hases de cálculo;
XV âs candiçõe s de :import,açâ"o e & data ê â

taxx" de câmbio pô"râ cÕnvêrsâo, guando for o

râ§$ i

regulamenta;

Nrx - ,es s&ses J* ;;iinç&o .

24. For f im, da análise d,a mlmutâ dç eçkttra*o vlnculado aCI

instrumento convecatôrio entend§*§ê que os requisitoe mínimos

do art , 92 da Lei licitaç&es fCIram atcndi.dos. havendo â

atendirnenta âüs preceitos legais, b*m ÇoHIo a observância dae

m:Lnúcias neces sárias ê adequada prêstaçãcl do c*rvíço, conforr*e

demanda da admànistraçâa pirblicao dentro das axpecificaçÕes
contidas ne edital,

Praça Joaquim Machado, t Fü - tenbc * Fane/f;ax: (*.7S) 38W-á7â2i?,.2 - üHp 44S45-üüS
Capeta dc Âlto Âlegru * ffiahia * tNpJ 13.§§7,Í I Írüs$1-s4

pref*ltrlra de ca pe Iaffi ya hos 
" 
fi srfi I.UIZfiE{MOCffTÂffi

oÃúrosyrrÂ
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2§ " §iante do êxpüstü, rêcümenda*se à âdm:inistração !{unicipa}
a adoçâ.o das neguintes prcvid*ncàas Fârã tentatj-va de

§anâemênto do prscÊsso e regularieação da contrataçâo:

§§$rlâsisxr & §uhlicídade; Verif icâr tanrbêm â ohrigatoriedade
e a eventual oxris sâs da pubticaçâo prêvÍa do aviso de

contrataçâo dirata.

exp§§ t*. *pina pela legalidade da Dispensa28. §elo d,e

Íricj-taÇã$ :1o 067 /2*?5 *r Çonseguentementer reÇomenda;

a) & continuidad* d* prü*edimsnto de üispenna de Licitação §lo .

* 6? /3 Se 5 , §em ê, f çrx*ali zação do cr:ntrato coxn a âIry)rêsa

PORYü §§ÜT}RÜ Üü},TPANHIÀ, D§ S§§ÜRüS §§RJIIS.

b) Que â AdministraÇâô sê

I j-rcr.ites de valor pe"re

a correta aplicaÇâo dos

liej"taÇ&or corsiderando
atente pêrâ

disp*nsa de

Praçe Joaquirn Macftado, t 70 * tentro * Fsneffax; {*"7S} 36S§-ââ?2X?ãâ1 * tEp {4§4§-üü0
tapelx do Âltc Alegm * Bshia * CilpJ I§.§Sf .111/M1-st{

pr*felturadoc*p*la@y*hno.§Çm tu[ nKÀ&00 üffÂH0 *ÁsiÀ*
c*n/b*+rcffi

IV. CONCLUSãO

26. Diante de todo o expcsto, ê csnsiderando a análise
detalhad"s dos autos d* FrCIeesso Administrat.ivo no . 0Ll61202§,

canclui que o pr***úrx*ento de Dispensa de Licitaçâo n u 
,

067 /2A25, cÕm fundamenLo no artigo 75, inciso II, da Lei no .

14 . 133 / 7ü§.L , * rwçlg,]..*,r & LryxL, F#dendr prssper&r âos termos

ern que foi conduzido.

,
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âs atux3 ieaçôes anuais publicadas via Decreto Federal, e

§lâra â. vedaçâo ao fracÍonamentc inde:rido de deepesas (Art.
?5, §1"", da Lei n* 14.I33/2021).

30 " Encanrinhe*se â<: Gabinete do Prefeito pera ciência e

pravidênci*s sugeridas,

31. É o parecer
que ss subrret-e à cô

no. 011617025,

Capela do to de 2025.

§& sr
L

t

Praça Joaquim Machsdt, 1?0 * CenUo * Fonelfax: {*"7§) 3§§&§â22t2221 * C§p
Capla do Frlta Alegre * Bahia * üNPJ 13,SSí.111/SSü1-94 {fftr

prafe itu rad*ca pcla@yahsã. frcm &§str0

rr { \4,tl, -{\-- t^' 1r4 á" t' 
L ''}y q
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?xor;etxal&axía,



PREFEITX., RA IIÍI U I,I ITI PAL frV,
TAFELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LICTTAÇÃo N" 067/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 06712025, objetivando a contratação da

empresa PORTO SEGUR UR GERAIS, inscrito no

CNPJ sob o no 61.19
TRANSIT MINIBUS

o veículo FORD -
do Municipal de

Saúde de Capela do tos e cinquenta
e dois reais e oitenta e s

14 de agosto de 2025.



PREFXITLIRA Lll U I.I ITI PAL frE,
TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 06712025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no

6L.1.98.164/0001-60.

Considerando a é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não tenha analise comparativa

de preços e quantitativ de escala e as

peculiaridades do local de s unitários, com os

parâmetros utilizados culos, foi realizada

através

cotação,

de pesqulsa S, lan solicitação formal de

p

de recursosonstração compatib

escolha desses S

da

c corçamentári

Cons

14.13 le
Cons

mercado, bem

proposta mais

valor da,icon

do

lnls
sente ensa

rÉncm

con

e aJ v

16V' 18L,-Pl
gre.

Lei

cado no

lha da

ão direta da

S, através de

eguro para o
no Fundo

A

tão

co

taj
Decido

empresa PORTO
Dispensa de Licitagão,
veículo FORI)
Municipal de Sa

Cumpra-se

a

es

Capela do Alto Alegre- BA, 14 de agosto de 2025.

S NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

obtenção dos

m

coma

paru

v

I

aobservada



PREFEITURA MUilIOIPAL NE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE. tsAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 067/2025

O FI]IIDO MI]NICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍ1.. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no 61.198.16410001-60 , referente Contratação de
seguro para o veículo FO 1 18L, Placa: TGX0D94,
alocado no Fundo
8.352,86 (oito mil

valor global de R$
tavos), Cumprindo

assim com as di lo Egrégio Tribunal
de Contas dos Município

14 de 2025.Alto Ale

V

I

I

l

i

1

,!
.*i
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*ry* lDiari&Oficjol do

T@f lmuNlcipto
ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

04 DE SETEMBRO DE2O25. ANO XV. NO 03619

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o67r2ozs

O FUNDO MIINIcrpar, or SaÚnE CAPELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribüções
legais, de acordo com o disposto no ArL 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, rutifica o procedimento de contratação

direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa PORTO SEGIIRO COMPAI\IIIA DE
SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n' 61,198,164/0001{0, referente Contratação de seguro para o
veículo FORD - TRANSIT MINIBUS 2.0 16V 18L, Plrca: TGX0D94, alocado no Fundo Municipal de Saúde de
Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 8.352,86 (oito mil trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e seis
centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 14 de agosto de 2025.

rÉnCla ALvARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde
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